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EMENTA: ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E JURIDICIDADE DE PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA. OPINA PELO PROSSEGUIMENTO.

Assunto: Análise do Projeto de Lei nº 1.903/2025, que dispõe sobre a queima, a soltura, a comercialização, o armazenamento e o transporte de fogos de artifício de estampido no Município de Carmo da Mata e dá outras providências.

Autor: Vereador Guto do Esporte

RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 1.903/2025 propõe a proibição da queima, soltura, comercialização, armazenamento e transporte de fogos de artifício de estampido e de qualquer artefato pirotécnico de efeito sonoro ruidoso no Município de Carmo da Mata. A proposta visa a proteção da saúde e do bem-estar da população, especialmente dos grupos mais sensíveis aos ruídos intensos.

DO ÂMBITO DE ATRIBUIÇÃO DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO
Preliminarmente à análise da minuta, esta Procuradoria Legislativa esclarece que a presente manifestação dar-se-á sob o ponto de vista estritamente jurídico, desbordando do objetivo do presente Parecer a análise do mérito legislativo e/ou administrativo, notadamente quanto ao juízo dos parlamentares a respeito de seus respectivos votos e ao juízo do gestor a respeito da oportunidade e conveniência da prática de atos à luz do interesse público. 
A definição do escopo da análise pela Advocacia Legislativa é objeto de orientação no âmbito deste órgão, conforme Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 65 de 12 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 97 de 08 de janeiro de 2022, abaixo transcrito:
· Manifestar ou opinar por meio de pareceres escritos sobre a interpretação de textos legais e projetos de leis e demais atos normativos;
· Emitir pareceres sobre questões jurídicas e legais e manifestar-se sobre a constitucionalidade de todos os projetos de leis apresentados via parecer;

Por fim, esclarece-se que a presente manifestação se limitará aos aspectos jurídicos, vez que não se encontra no âmbito de atribuição desta Procuradoria Legislativa avaliar questões técnicas e operacionais, tendo a manifestação amparo na presunção de veracidade das informações e justificativas prestadas pelos agentes públicos envolvidos, no exercício das respectivas competências institucionais.






ANÁLISE JURÍDICA

I – Preliminarmente. Da Prejudicialidade e Aceitação
Nos termos do art. 45, IX, e art. 133 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Carmo da Mata, não se identificam causas de prejudicialidade ou impedimentos regimentais para a tramitação do presente projeto. 

II – Da Competência para Iniciativa Legislativa
A iniciativa parlamentar encontra respaldo no art. 61, caput, da Constituição Federal, sendo vedadas apenas as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo. A jurisprudência do STF (Tema 917, RG) reforça que leis de iniciativa parlamentar são válidas quando versam sobre interesse local e não invadem a esfera de competência privativa do Executivo. 
O projeto versa sobre tema de interesse local (art. 30, I, CF/88; art. 11 e art. 12, V, da Lei Orgânica Municipal), sem criar ou modificar estrutura administrativa ou atribuições de órgãos do Executivo.

III – Da Espécie Normativa
A espécie normativa utilizada – projeto de lei ordinária – é adequada à matéria, uma vez que a CRFB não exige lei complementar para o tema. Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal tem posição consolidada no sentido de que os entes subnacionais não podem exigir lei complementar para matérias que a Constituição Federal reserva à lei ordinária.

IV – Da Competência Material
A matéria disciplinada pelo projeto revela aderência a preceitos constitucionais sensíveis à tutela da saúde (art. 196, CRFB), do meio ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225, CRFB) e da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB). A proibição da utilização de fogos de artifício com estampido está amparada em estudos e manifestações de especialistas quanto aos impactos auditivos e psicológicos que tal atividade pode causar em crianças, pessoas com hipersensibilidade auditiva, idosos e animais. 
A exceção prevista para a comercialização destinada a fora do território municipal preserva a liberdade econômica (art. 170, CRFB) e o livre exercício das atividades empresariais, mantendo o equilíbrio entre o interesse público e o direito ao desenvolvimento econômico. A proposta não incorre em proibição absoluta ou irrazoável, adotando critérios objetivos de distinção entre os tipos de fogos de artifício e contemplando a continuidade de manifestações culturais e comemorativas sem comprometimento à saúde e ao sossego público.

V – Das Controvérsias Jurisprudenciais e Doutrinárias
O STF, na ADPF 567/SP, já reconheceu a constitucionalidade de leis municipais que proíbem fogos de artifício com estampido, desde que respeitados os princípios da razoabilidade e da competência legislativa local. Tal entendimento reforça a validade material da proposição, como se vê:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. LEI 16.897/2018 DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. PREDOMINÂNCIA DO INTERESSE LOCAL (ART. 30, I, DA CF). COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL. PROIBIÇÃO RAZOÁVEL DE MANUSEIO, UTILIZAÇÃO, QUEIMA E SOLTURA DE FOGOS DE ESTAMPIDOS, ARTIFÍCIOS E ARTEFATOS PIROTÉCNICOS SOMENTE QUANDO PRODUZIREM EFEITOS SONOROS RUIDOSOS. PROTEÇÃO À SAÚDE E AO MEIO AMBIENTE. IMPACTOS GRAVES E NEGATIVOS ÀS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA. DANOS IRREVERÍSVEIS ÀS DIVERSAS ESPÉCIES ANIMAIS. IMPROCEDÊNCIA. 
1. O princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades competentes do Estado Federal é o da predominância do interesse, competindo à União atuar em matérias e questões de interesse geral; aos Estados, em matérias e questões de interesse regional; aos Municípios, assuntos de interesse local e, ao Distrito Federal, tanto temas de interesse regional quanto local. 
2. As competências municipais, dentro dessa ideia de predominância de interesse, foram enumeradas no art. 30 da Constituição Federal, o qual expressamente atribuiu aos Municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I) e para suplementar a legislação federal e a estadual no que couber (art. 30, II). A jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já assentou que a disciplina do meio ambiente está abrangida no conceito de interesse local e que a proteção do meio ambiente e da saúde integram a competência legislativa suplementar dos Municípios. Precedentes. 
3. A jurisprudência desta CORTE admite, em matéria de proteção da saúde e do meio ambiente, que os Estados e Municípios editem normas mais protetivas, com fundamento em suas peculiaridades regionais e na preponderância de seu interesse. A Lei Municipal 16.897/2018, ao proibir o uso de fogos de artifício de efeito sonoro ruidoso no Município de São Paulo, promoveu um padrão mais elevado de proteção à saúde e ao meio ambiente, tendo sido editada dentro de limites razoáveis do regular exercício de competência legislativa pelo ente municipal. 
4. Comprovação técnico-científica dos impactos graves e negativos que fogos de estampido e de artifício com efeito sonoro ruidoso causam às pessoas com transtorno do espectro autista, em razão de hipersensibilidade auditiva. Objetivo de tutelar o bem-estar e a saúde da população de autistas residentes no Município de São Paulo. 5. Estudos demonstram a ocorrência de danos irreversíveis às diversas espécies animais. Existência de sólida base técnico-científica para a restrição ao uso desses produtos como medida de proteção ao meio ambiente. Princípio da prevenção. 
6. Arguição de Preceito Fundamental julgada improcedente.
(ADPF 567, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 01-03-2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-059  DIVULG 26-03-2021  PUBLIC 29-03-2021)


VI – Da Responsabilidade com a Despesa Pública
O projeto não cria órgãos, cargos ou despesas obrigatórias, e remete ao Poder Executivo a regulamentação. Portanto, salvo melhor juízo, não há impacto direto ou imediato sobre o orçamento municipal.




VII – Da Técnica Legislativa
A redação do projeto é adequada e obedece aos preceitos da Lei Complementar nº 125/2024, apresentando ementa clara, estrutura normativa articulada e coerente, com dispositivos compatíveis com a finalidade da lei de diretrizes orçamentárias.

CONCLUSÃO

Saliente-se que a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.	
Diante do exposto, manifesta-se esta Advocacia Legislativa pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade do Projeto de Lei, por atender aos requisitos constitucionais, legais e regimentais.

Carmo da Mata/MG, 12 de junho de 2025.


_____________________________
Ana Luíza Agra Zaponi
Advogada do Legislativo 
OAB/MG 222.104
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